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PROJETO DE LEI DO LEGISLATIVO Nº 25/2026.
AUTORIA: MESA DIRETORA              
SÚMULA: Altera dispositivos da Lei Ordinária nº 381, de 18 de novembro de 2015, que dispõe sobre a concessão de adiantamento de numerário para despesas a vereadores e servidores da Câmara Municipal de Itanhangá, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências.
O Senhor Presidente IRINEU SANDESKI - PL no uso de suas atribuições legais, e nos termos do Regimento Interno desta Casa de Leis, encaminha ao Soberano Plenário para a deliberação e aprovação, o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º O artigo 4º da Lei Ordinária nº 381, de 18 de novembro de 2015, passa a vigorar acrescido do seguinte parágrafo:
"Art. 4º ... ... § 1º A aquisição de passagens aéreas por meio de adiantamento será autorizada, em caráter excepcional, sempre que a compra imediata, baseada na cotação do dia, se mostrar economicamente mais vantajosa para a Administração Pública, devendo a economicidade ser devidamente comprovada na prestação de contas. § 2º (Renumerado o parágrafo único existente, se houver, ou manter a sequência conforme a técnica legislativa)."
Art. 2º O artigo 5º da Lei Ordinária nº 381, de 18 de novembro de 2015, passa a vigorar com a seguinte redação:
"Art. 5º O adiantamento será requerido com, no mínimo, 24 (vinte e quatro) horas de antecedência, mediante apresentação do requerimento assinado, seguindo o modelo do anexo I, e concedido, após o deferimento pelo Presidente da Câmara." (NR)
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Câmara Municipal de Itanhangá-MT,
Sala de deliberações, 13 de abril de 2026.


Irineu Sandeski - PL.
Presidente.


MAURO ALVES - PSB
Vice-Presidente.


Raquel Garcia B.G. de Souza – União Brasil.
1º Secretária.


Marcel Menezes Meurer – MDB.
2º Secretário.


JUSTIFICATIVA


Ao Projeto de Lei Nº 25/2026
                    
Senhor Presidente:
Senhores Vereadores:
Senhoras Vereadoras.
O presente Projeto de Lei visa modernizar e conferir maior agilidade e eficiência aos procedimentos de viagens a serviço do Poder Legislativo Municipal.
A alteração do artigo 5º, que reduz o prazo para solicitação de adiantamento de 02 (dois) dias para 24 (vinte e quatro) horas, atende à necessidade de urgência que muitas vezes caracteriza os deslocamentos de agentes públicos, alinhando a norma à própria finalidade do instituto do adiantamento, conforme descrito no art. 2º da Lei.
Já a inclusão de um parágrafo no artigo 4º busca gerar economia para o erário. É de conhecimento geral que os preços de passagens aéreas flutuam diariamente. Permitir a aquisição imediata quando uma cotação se mostra vantajosa é uma medida de boa gestão e responsabilidade fiscal, evitando que a espera por trâmites burocráticos resulte em custos maiores para a Câmara Municipal. A exigência de comprovação da vantagem econômica na prestação de contas garante a transparência e o controle do ato.
Diante do exposto, contamos com o apoio dos nobres pares para a aprovação desta propositura.
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